
 
ESTADO DO PARÁ 

Governo Municipal de Pau D’arco 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CNPJ: 09.647.690/0001-40  E-mail: sec.saude@paudarco.pa.gov.br 

  
 

 

Rua: José Eduardo Neto, S/Nº – Centro – CEP: 68.545-000 
PAU D’ARCO – FONE: (94)3356-8104/8105 

TERMO DE JUSTIFICATIVA 

 

1. OBJETO. 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS TÉCNICO HOSPITALAR PARA SEREM UTILIZADOS NO SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE PAU D’ARCO-PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 

2.1. Solicita-se a contratação amparada por ata registro de preços, a qual permite a este FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE realizar as aquisições e contratações em consonância com as demandas 

surgidas, salvaguardando-se de qualquer excesso, quando desnecessário, além de se conseguir 

melhores condições na aquisição dos objetos através do procedimento licitatório realizado com maior 

número de interessados na realização dos mesmos. haja vista a necessidade das entregas serem 

parceladas, obedecendo as regras do Termo de Referência e possibilitando futuras aquisições durante 

o período de vigência da Ata de Registro de Preço, em virtude do surgimento de novas demandas. Isso 

está em conformidade com as orientações do TCU, que estabelece que as compras públicas sejam 

planejadas e, sempre que possível, utilize-se o Sistema de Registro de Preço, evitando as aquisições 

emergenciais e fragmentadas. 

2.2. A contratação de empresa com a finalidade de fornecer Materiais de uso técnico ambulatorial 

hospitalar justifica-se e se faz necessária para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Pau D’arco, junto a unidade hospitalar e postos de saúde do município pelo período de 12 

meses, essa aquisição é vital para atendimento a população que utiliza o Sistema único de Saúde – 

SUS, durante a assistência de saúde prestada no Hospital Municipal e postos de saúde pública tanto 

na cidade como na zona rural, sendo obrigação da secretaria municipal de saúde essa oferta de 

serviços e a cobertura assistencial dos programas de saúde, cuja a falta pode significar interrupção no 

tratamento e até a falta de atendimento de emergência. 

3. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 

3.1. Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, JUSTIFICO a 

necessidade de abertura de processo licitatório por Pregão Eletrônico, cujo objetivo é a contratação de 

empresa para o fornecimento de  materiais técnico hospitalar para serem utilizados no sistema de 

saúde pública do município de Pau D’arco-PA. 

Pau D’arco - PA, 18 de maio de 2023.  
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JOÃO PAULO TESSAROLO 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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